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INFORMATIVO

Alcançamos a metade do mês de julho e chegamos 
à 695ª edição do nosso Informativo Semanal. Neste 
número, trazemos como destaque a aprovação da 

LDO 2023 no Congresso. No texto consta como 
diretriz orçamentária, para o ano que vem, a 
recomposição salarial e a reestruturação da 

carreira PRF.

Também nesta edição, você fica atualizado sobre a 
ação ingressada pela FenaPRF no STJ na busca de 

mediação do Poder Judiciário, pela falta de 
negociação com o governo federal.  Já na coluna 
sobre saúde mental, você lê sobre a importância 

das férias para o bem-estar mental.

Você ainda fica por dentro da reunião da FenaPRF 
com o deputado federal e policial federal, Aluísio 

Mendes,  com o objetivo de que em agosto 
tenhamos boas notícias em relação às questões 

previdenciárias. 

Um grande abraço e boa leitura.

Paulo Mileski 
Presidente

Palavra do Presidente

LDO 2023 é aprovada pelo Congresso Nacional
A emenda aprovada estabelece como diretriz orçamentária para o ano 
que vem a recomposição salarial e a reestruturação da carreira PRF.

Confira na página 2

FenaPRF ingressou com a ação no STJ
Na ação, a FenaPRF solicita a mediação do Poder Judiciário, pela falta de 
negociação com o governo federal. 

Confira na página 3



2

LDO 2023 com autorização para reestruturação da 
carreira PRF é aprovada no Congresso

Veja a íntegra do texto aprovado:

Art. 115. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição, observados as disposi-

ções do inciso I do referido parágrafo, os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e as condições estabelecidas no art. 112 desta Lei, ficam autorizadas a regulamenta-

ção de gratificação estabelecida por lei específica e:

…..

VIII – a reestruturação e recomposição salarial das carreiras integrantes dos órgãos federais de que tratam os 

incisos I, II e VI do art. 144 da Constituição Federal, das carreiras policiais regidas pela Lei nº 9.264, de 7 de feve-

reiro de 1996 e dos militares do Distrito Federal regidos pela Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, Lei n.º 

10.486, de 4 de junho de 2002, Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984 

e Lei nº 7.479, de 02 de junho de 1986, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária 

e a despesa seja compatível com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, e até o montante das quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a 

despesa anualizada constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, bem como o provimento de 

cargos e funções relativos aos concursos vigentes destas carreiras, até o montante das quantidades e dos limi-

tes orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar 

de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei Complementar 

nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal não abrangidos nos incisos I a IV.

Com informações da FenaPRF.

Foi aprovada pelo Congresso Nacional, na última 

quarta-feira (12), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) para o exercício de 2023. 

A emenda aprovada na Comissão de Segurança Pú-

blica e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), que 

estabelece como diretriz orçamentária para o ano 

que vem a recomposição salarial e a reestruturação 

da carreira PRF, foi mantida no relatório final.

Com o apoio e articulação do sistema sindical dos 

PRFs,  a emenda foi apresentada pelo deputado fe-

deral e PRF Nicoletti (União/RR), sendo aprovada por 

unanimidade pelos membros da CSPCCO.

Agora, o texto final deve seguir para sanção presidencial.

O SinPRF-PR continuará, como sempre, atuante no 

Congresso Nacional, unindo forças com parlamenta-

res de todos os partidos para que a reestruturação 

se torne uma realidade em 2023.

Com informações da FenaPRF.

Texto deve seguir para sanção presidencial.
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Mediação junto ao STJ - atualização

Com base na impossibilidade de fazer greve, confor-

me determinação do próprio STF, a FenaPRF ingres-

sou com uma ação no STJ, solicitando a mediação 

do Poder Judiciário, pela falta de negociação com o 

governo federal. Destaque-se que esse instrumento 

da mediação ainda é inédito; nenhuma outra enti-

dade policial tentou isso até agora. Porém, ele está 

previsto na própria decisão do STF, que estendeu os 

efeitos da proibição do direito de greve a todas as 

categorias da segurança pública no Brasil.

Seria uma espécie de medida de compensação 

pela falta de possibilidade de uso de um instru-

mento constitucional legítimo para essa categoria 

específica, e peculiar, de trabalhadores (no caso os 

PRFs).

Veja a nota informativa da FenaPRF com a atualiza-

ção da demanda judicial.

A ação busca 
a mediação do 

Poder Judiciário, 
pela falta de 
negociação 

com o governo 
federal. 

Acesse aqui

https://sinprfpr.org.br/wp-content/uploads/2022/07/Nota-Informativa_Mediacao_STJ.pdf
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Atenção!

Você pode agendar a sua sessão com a psicóloga Viviane Genovezzi Salatiel. É bem simples! 

Basta clicar no símbolo do WhatsApp e falar diretamente com ela. 

Afinal, manter a saúde mental em dia é essencial! 
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Importância das Férias para a Saúde Mental

De acordo com o psiquiatra, dr. Caio Magno, depois 

de um ano de trabalho, é preciso pelo menos dez 

dias de folga para se desligar da rotina de traba-

lho com o objetivo de diminuir o nível de estresse. 

O estresse atinge cerca de 70% ou mais da popula-

ção economicamente ativa no Brasil. O trabalho é 

um componente importante do quadro de estresse 

e este, quando não gerenciado, é um fator de risco 

para outros transtornos como a depressão, a ansie-

dade, síndrome do pânico e insônia, por exemplo.

A tecnologia é outro aspecto que interfere no des-

canso. As pessoas que trabalham em escritórios, es-

tão cotnectados o tempo todo, por meio do celular, 

e-mails e ligações. Muitos profissionais continuam 

respondendo mensagens ou atendem telefonemas 

durante as férias para não saírem completamente 

de cena, com receio de serem mal vistos pelo che-

fe ou até mesmo de serem substituídos. Entretanto, 

esses comportamentos não são saudáveis e podem 

agravar o estresse. Negociar com o gestor o melhor 

momento de sair e se desligar totalmente do traba-

lho durante o recesso é a melhor alternativa.

Para a manutenção da sua saúde mental, o ideal 

é se desligar 100% para viver o momento presen-

te. Se a pessoa está na praia mandando e-mails e 

atendendo ligações está sobrecarregando a mente 

e, com isso, pode intensificar o estresse novamente. 

Ao agir assim, não é possível aproveitar o descanso, 

os momentos com a família, com os amigos e as no-

vas experiências. Infelizmente, a tecnologia afasta o 

que está perto para aproximar o que está longe. Isso 

impede de viver o momento presente, aumentando 

os níveis de ansiedade e estresse.

Portanto, mesmo que você tenha apenas 10 dias de 

férias, aproveite esse tempo intensamente para des-

cansar e esquecer do trabalho. Lembre-se que isso, 

inclusive, vai ajudar você a ser mais produtivo quan-

do voltar.

Psicóloga Viviane Genovezzi Salatiel

CRP 08/15815

Especialista em Saúde Mental

Especialista em Terapia Familiar

Especialista em Saúde da Família

Credenciada PRF

Tel.: (41) 99641-9946 

O ideal é 
se desligar 
100% para 

viver o 
momento 
presente

https://api.whatsapp.com/send?phone=5541996419946
https://api.whatsapp.com/send?phone=5541996419946


O SinPRF-PR lamenta profundamente a morte de ALESSANDRO AUGUSTO DOS SANTOS 
CARVALHO RAMOS, 51 anos, nesta quarta-feira (13). O PRF Ramos era conhecido 

carinhosamente como "Truckão".

Ramos ingressou na PRF em 1994 e exerceu diversas atividades na polícia, entre elas a de 
motociclista batedor e de piloto de helicóptero.

Também lamentamos a morte de EDWALDO ANTÔNIO SCREMIN, 92 anos, ocorrido na mesma 
data. O senhor Edwaldo é pai do PRF Scremin, chefe do Serviço de Operações da PRF no 

Paraná. Ele deixa esposa, cinco filhos, seis netos e uma bisneta.

Manifestamos nossos sentimentos e desejamos que os amigos e familiares tenham o 
conforto necessário neste momento de dor.

NOTA DE CONDOLÊNCIAS
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FenaPRF se reúne com parlamentar para 
tratar de melhorias aos PRFs

Nesta terça-feira (12), uma equipe da FenaPRF, ca-

pitaneada pelo presidente, Dovercino Neto, reuniu-

-se com o deputado federal e policial federal, Aluísio 

Mendes, para tratar de propostas que devem trami-

tar na Câmara Federal com o objetivo de trazer me-

lhorias às carreiras policiais.

A expectativa é que em agosto tenhamos boas 

notícias em relação às questões previdenciárias, 

que tanto tem prejudicado os PRFs e demais pro-

fissionais da segurança pública da União. Segui-

mos!

O objetivo é que em agosto tenhamos boas notícias em relação às questões previdenciárias.
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Nota Informativa - Ação visando a diferença 
de valores sobre o adicional noturno.

A  FenaPRF, em parceria com o Escritório Alencar Advo-

cacia, iniciou os procedimentos com vistas ao cumpri-

mento de sentença transitada em julgado relativamen-
Acesse a notícia para mais informações.

Os procedimentos têm como objetivo o cumprimento da sentença 
referente à ação da diferença de valores do adicional noturno. 

Atenção!

Para saber se você se encontra entre os beneficiários desta ação, encaminhar e-mail 

para contato@sinprfpr.org.br

Lembrando que a ação atinge aqueles que receberam valores a título de adicional no-

turno entre janeiro/2003 e julho/2006.

Conforme a decisão judicial, a execução ocorrerá somente para os PRFs que estiverem 

sindicalizados.

Quanto à procuração, não precisa registrar em cartório. Só se houver adiante exigência 

do juízo, mas acreditamos que não.

te à ação da diferença de valores do adicional noturno.

https://fenaprf.org.br/novo/nota-informativa-acao-visando-a-diferenca-de-valores-sobre-os-adicionais-noturnos/
mailto://contato@sinprfpr.org.br
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